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	  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l   d e   I t a n h a é m

Estância Balneária

Estado de São Paulo



LEI COMPLEMENTAR Nº 89, DE 12 DE MARÇO DE 2008

 “Dispõe sobre a reorganização do Plano de Carreira dos integrantes do Quadro do Magistério Público do Município de Itanhaém e dá providências correlatas.”

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I

Do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério e seus Objetivos

Art. 1º - Esta Lei Complementar estrutura e reorganiza o Quadro do Magistério Público Municipal de Itanhaém e seu Plano de Carreira e Remuneração nos termos das disposições constitucionais e legais vigentes.  

Parágrafo único - Constitui objetivo do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Itanhaém a valorização dos seus profissionais de acordo com as necessidades e diretrizes do seu Sistema Municipal de Ensino.

Art. 2º - Para efeito desta Lei Complementar, integram a carreira do Magistério Público Municipal os servidores que exercem atividades de docência e os que oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades, assim entendidas as atividades de direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional. 

Seção II

Dos Conceitos Básicos

Art. 3º - Para efeito desta Lei Complementar considera-se:

I - Cargo ou Função do Magistério: o conjunto de atribuições e responsabilidades conferidas ao servidor do Magistério;

II - Função: o conjunto de atividades concernentes a um determinado cargo e exercida em caráter temporário ou em substituição;

III - Classe: o conjunto de cargos e/ou funções da mesma denominação;

IV - Grau: a posição indicativa da situação do servidor na tabela de vencimentos;

V - Nível: a subdivisão dos cargos e funções existentes nas classes, escalonadas de acordo com a jornada semanal de trabalho;

VI - Carreira do Magistério: o conjunto de classes da mesma natureza de trabalho, escalonadas segundo o nível de complexidade e o grau de responsabilidade;

VII - Quadro do Magistério: a expressão da estrutura organizacional, definida por cargos públicos permanentes de investidura mediante concurso público de provas e títulos, cargos de nomeação em comissão e por funções, estabelecido com base nos recursos humanos necessários à obtenção dos objetivos da Administração Municipal na área da educação;

VIII - Vencimento: a retribuição pecuniária básica, fixada através de lei e paga mensalmente ao servidor público pelo exercício de seu cargo ou função;

IX - Remuneração: o vencimento, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias, a que o servidor público faça jus.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO

Seção I

Da Constituição

Art. 4º - O Quadro do Magistério Público Municipal é constituído das seguintes classes, nos termos do Anexo I que faz parte integrante desta Lei Complementar:

I - Cargos das Classes de Docentes:
a) Professor de Educação Básica I;

b) Professor de Educação Básica II;

c) Professor de Educação Básica III;

d) Professor de Educação Especial;

e) Professor de Educação de Jovens e Adultos;

f) Professor Substituto;

g) Professor de Creche;
II - Cargos das Classes de Suporte Pedagógico:
a) Diretor de Escola;

b) Vice-Diretor de Escola;

c) Assessor Pedagógico;

d) Assessor de Ensino e Supervisão Escolar;

e) Assessor de Orientação Educacional.

Seção II

Do Campo de Atuação

Art. 5º - Os integrantes das classes de docentes exercerão suas atividades na seguinte conformidade:

I - Professor de Educação Básica I: na educação infantil, na modalidade de pré-escola;

II - Professor de Educação Básica II: nas séries iniciais do ensino fundamental;

III - Professor de Educação Básica III: nas séries finais do ensino fundamental e nas séries iniciais do ensino fundamental, quando se optar pela presença de portador de habilitação específica em área própria;
IV - Professor de Educação Especial: na educação especial;
V - Professor de Educação de Jovens e Adultos: na educação de jovens e adultos e nas séries iniciais do ensino fundamental;

VI - Professor Substituto: em todos os níveis e modalidades da educação básica para substituir o titular da classe e/ou aulas em suas eventuais faltas e afastamentos legais, e nos projetos de complementação curricular e de reforço escolar;

VII - Professor de Creche: na educação infantil, na modalidade de creche.

§ 1º - Ao Professor de Educação Básica I será admitida também a atuação na modalidade de creche.

§ 2º - O Professor Substituto, quando não estiver na regência de classe e/ou aula deverá desenvolver atividades de apoio aos docentes titulares, de acordo com determinações da direção da unidade escolar e diretrizes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 6º - Os integrantes das classes de suporte pedagógico exercerão suas atividades nos diferentes níveis e modalidades da educação básica, observado o seu campo de atuação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI, que faz parte integrante desta Lei Complementar.

CAPÍTULO III

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

Seção I

Das Formas de Provimento

Art. 7º - Os cargos do Quadro do Magistério serão providos na seguinte conformidade:

I - Classes de Docentes: concurso público de provas e títulos e nomeação;

II - Classes de Suporte Pedagógico: nomeação em comissão, exceto para o cargo de Diretor de Escola que será provido mediante concurso público de provas e títulos.

Art. 8º - O provimento dos cargos obedecerá ao regime jurídico estatutário, nos termos da Lei nº 3.055, de 5 de janeiro de 2004.

Seção II

Dos Requisitos

Art. 9º - Os requisitos para o provimento dos cargos das classes de docentes e das classes de suporte pedagógico ficam estabelecidos em conformidade com o Anexo V desta Lei Complementar.

Art. 10 - A experiência docente mínima, pré-requisito exigido para o exercício profissional de cargos de suporte pedagógico, será de, no mínimo, 3 (três) anos, adquirida em qualquer rede ou sistema de ensino.
Seção III

Da Jornada de Trabalho das Classes de Docentes

Art. 11 - Os ocupantes de cargos docentes ficam sujeitos às seguintes jornadas semanais de trabalho:

I - jornada de 20 (vinte) horas-aula semanais, sendo 15 (quinze) horas-aula em atividades com alunos e 5 (cinco) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 3 (três) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar, sendo 2 (duas) horas-aula em atividades coletivas com os pares e 1 (uma) hora-aula individualizada sob orientação da coordenação escolar e 2 (duas) horas-aula serão cumpridas em local de livre escolha pelo docente;

II - jornada de 24 horas semanais, sendo 20 (vinte) horas-aula em atividades com alunos e 4 (quatro) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 2 (duas) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar em atividades coletivas com os pares e 2 (duas) horas-aula serão cumpridas em local de livre escolha pelo docente;

III - jornada de 25 (vinte e cinco) horas-aula semanais, sendo 20 (vinte) horas-aula em atividades com alunos e 5 (cinco) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 3 (três) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar, sendo 2 (duas) horas-aula em atividades coletivas com os pares e 1 (uma) hora-aula individualizada sob orientação da coordenação escolar e 2 (duas) horas-aula serão cumpridas em local de livre escolha pelo docente;

IV - jornada de 30 (trinta) horas-aula semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas-aula em atividades com alunos e 5 (cinco) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 3 (três) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar, sendo 2 (duas) horas-aula em atividades coletivas com os pares e 1 (uma) hora-aula individualizada sob orientação da coordenação escolar e 2 (duas) horas-aula serão cumpridas em local de livre escolha pelo docente;

V - jornada de 40 (quarenta) horas-aula semanais, sendo 35 (trinta e cinco) horas-aula em atividades com alunos e 5 (cinco) horas-aula de trabalho pedagógico, das quais 3 (três) horas-aula serão cumpridas na unidade escolar, sendo 2 (duas) horas-aula em atividades coletivas com os pares e 1 (uma) hora-aula individualizada sob orientação da coordenação escolar e 2 (duas) horas-aula serão cumpridas em local de livre escolha pelo docente.

§ 1º - A hora-aula em atividades com alunos e a hora-aula de trabalho pedagógico terão duração de 60 (sessenta) minutos.

§ 2º - Fica assegurado ao docente, no mínimo, 15 (quinze) minutos consecutivos de descanso por período, correspondente ao recreio escolar.

§ 3º - Quando se optar pela presença do Professor de Educação Básica III para ministrar aulas como especialista nas séries iniciais do ensino fundamental, o titular da regência da classe deverá acompanhar a ministração da aula, desenvolvendo suas atividades de forma integrada com o professor especialista.

§ 4º - O docente que faltar injustificadamente na totalidade de sua jornada diária de trabalho terá consignado “falta-dia”.

§ 5º - O descumprimento injustificado de parte da jornada de trabalho diária, inclusive as horas de trabalho pedagógico, será caracterizado “falta-hora”, a qual será somada no final de cada mês às demais para perfazimento da “falta-dia”, observada a jornada de trabalho a que o docente estiver sujeito.

§ 6º - Ocorrendo saldo de “faltas-hora” no final do mês, serão elas somadas às que ocorrerem no mês seguinte ou subseqüentes, até totalizar “falta-dia”.

§ 7º - No mês de dezembro de cada ano, o saldo de “faltas-hora”, caso não alcance o total de uma “falta-dia”, será descontado da remuneração na proporção das horas faltadas.

§ 8º - O não comparecimento do docente nos dias de convocação acarretará a consignação de “falta-dia” ou “falta-hora”, conforme o caso.

Art. 12 - Para efeito de cálculo de remuneração mensal, o mês será considerado como de 5 (cinco) semanas.

Art. 13 - As jornadas de trabalho previstas nesta Lei Complementar não se aplicam aos docentes contratados por tempo determinado, que deverão ser retribuídos conforme a carga horária que efetivamente vierem a cumprir.

Art. 14 - Entende-se por jornada de trabalho o conjunto de horas-aula em atividades com alunos e horas-aula de trabalho pedagógico.

Parágrafo único - Quando o conjunto de horas-aula em atividades com alunos for diferente do previsto no artigo 11 desta Lei Complementar, a esse conjunto corresponderão horas-aula de trabalho pedagógico, na forma indicada no Anexo VII desta Lei Complementar.

Art. 15 - O ingresso do Professor de Educação Básica III far-se-á sempre na jornada de 24 (vinte e quatro) horas-aula semanais. 

Art. 16 - Ocorrendo redução de classes e/ou aulas em virtude de alteração da organização curricular ou diminuição do número de classes, o docente ocupante de função por tempo determinado será dispensado e o docente ocupante de cargo efetivo deverá completar em qualquer unidade escolar do Município, a jornada a que estiver sujeito, mediante exercício da docência de habilitação própria do cargo ou de disciplinas afins para as quais estiver legalmente habilitado e observadas as seguintes regras de preferência:

I - quanto à unidade escolar, em primeiro lugar aquela em que se encontra;

II - quanto à classe ou disciplina, em primeiro lugar a que lhe é própria.

Parágrafo único - Verificada a impossibilidade de se completar a jornada nos termos deste artigo, o docente ministrará classes e/ou aulas de outras disciplinas para as quais estiver habilitado ou terá sua jornada de trabalho reduzida para a jornada de ingresso, quando se tratar de Professor de Educação Básica III.

Seção IV

Da Jornada de Trabalho das Classes de Suporte Pedagógico

Art. 17 - A jornada de trabalho das classes de suporte pedagógico fica fixada em 40 (quarenta) horas semanais.
Seção V

Das Horas de Trabalho Pedagógico

Art. 18 - As horas-aula de trabalho pedagógico serão cumpridas na unidade escolar, em horário definido em sua proposta pedagógica, em atividades coletivas com os pares e deverão ser utilizadas para reuniões e outras atividades pedagógicas e de estudo, bem como para atendimento a pais de alunos. 

Art. 19 - O docente afastado para exercer atividades de suporte pedagógico não fará jus às horas-aula de trabalho pedagógico.

Seção VI

Da Carga Suplementar de Trabalho Docente

Art. 20 - Os docentes sujeitos às jornadas de trabalho previstas nesta Lei Complementar poderão exercer carga suplementar de trabalho, a critério exclusivo da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

Art. 21 - Entende-se por carga suplementar de trabalho o número de horas-aula prestadas pelo docente, além daquelas fixadas para a jornada de trabalho a que estiver sujeito.

§ 1º - As horas-aula prestadas a título de carga suplementar são constituídas de horas-aula em atividades com alunos e horas-aula de trabalho pedagógico.

§ 2º - O número de horas-aula semanais correspondentes à carga suplementar de trabalho não excederá a diferença entre 40 (quarenta) e o número de horas-aula previstas para a jornada de trabalho a que estiver sujeito o docente.

§ 3º - A retribuição pecuniária do ocupante de cargo e/ou função, por hora-aula prestada a título de carga suplementar de trabalho, corresponderá ao valor de hora-aula fixado para a sua jornada de trabalho docente na tabela de vencimentos da classe a que pertence.

Art. 22 - Poderão ser atribuídas aos ocupantes de cargos ou funções, a título de carga suplementar, horas-aula semanais para o desenvolvimento de projetos de recuperação e/ou outros projetos constantes das propostas pedagógicas das unidades escolares. 

Art. 23 - As vantagens a que fazem jus os servidores do Quadro do Magistério incidirão sobre o valor correspondente da carga suplementar de trabalho docente.  

Art. 24 - Durante o período de férias do servidor, a retribuição pecuniária da carga suplementar de trabalho será feita pela média das horas de carga suplementar exercidas durante o período aquisitivo. 

CAPÍTULO IV

DOS VENCIMENTOS

Art. 25 - Os integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal terão seus vencimentos fixados nas tabelas de vencimentos, constantes do Anexo IV desta Lei Complementar.

Art. 26 - A tabela de vencimentos é composta de níveis e graus, correspondendo o primeiro nível e grau ao vencimento inicial da classe e os demais à evolução funcional prevista nesta Lei Complementar.  

Art. 27 - Quando houver resíduo financeiro proveniente do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ou de qualquer outro fundo que venha a sucedê-lo, destinado à remuneração dos profissionais do Quadro do Magistério, o mesmo deverá ser repassado aos servidores como prêmio de valorização profissional, na forma a ser regulamentada.

CAPÍTULO V

DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO E SUA REMUNERAÇÃO

Seção I

Da Carreira

Art. 28 - A carreira do Quadro do Magistério permitirá evolução funcional dos seus profissionais, através do enquadramento em níveis e graus superiores da tabela de vencimentos. 

Seção II

Da Remuneração
Art. 29 - A remuneração dos integrantes do Quadro do Magistério será constituída do vencimento, contemplado com evolução funcional, conforme Anexo IV desta Lei Complementar.

Parágrafo único - Os titulares de cargos efetivos quando designados para o exercício de cargos em comissão das classes de suporte pedagógico, poderão optar pela remuneração de seu cargo de origem.

Art. 30 - O reajuste salarial dos integrantes do Quadro do Magistério será feito com base nos recursos financeiros aplicados na educação, nos termos da Constituição Federal e legislação educacional e será definido pelo Poder Executivo, mediante autorização legislativa.
Seção III

Da Evolução Funcional

Art. 31 - A evolução funcional é a passagem do ocupante de cargo de provimento efetivo do Quadro do Magistério para níveis e graus retribuitórios superiores da classe a que pertence, limitada pela amplitude de níveis e graus existentes na tabela de vencimentos, mediante avaliação de indicadores de merecimento e crescimento de sua capacidade profissional e se dará através das seguintes modalidades:

I - pela via acadêmica;

II - pela via não-acadêmica;

III - pelo mérito assiduidade.

Seção IV

Da Evolução Funcional pela Via Acadêmica

Art. 32 - A evolução funcional pela via acadêmica será concretizada, dispensados quaisquer interstícios de tempo, através de enquadramento em níveis retribuitórios superiores, dentro da amplitude de níveis previstos na tabela de vencimentos da classe a que pertence, mediante requerimento do servidor acompanhado da apresentação de diploma ou certificado de conclusão, na seguinte conformidade:

I - Classes de Docentes:

a) habilitação em curso de licenciatura plena: Nível II;

b) pós-graduação em nível de mestrado: Nível III;

c) pós-graduação em nível de doutorado: Nível IV;
II - Diretor de Escola:

a) pós-graduação em nível de mestrado: Nível II;

b) pós-graduação em nível de doutorado: Nível III.

§ 1º - Só será concedida uma evolução para cada nível de graduação ou pós-graduação, ainda que o servidor apresente diploma ou certificado de mais de um curso.

§ 2º - Os ocupantes de cargos em comissão das classes de suporte pedagógico serão enquadrados nos níveis correspondentes da evolução funcional aplicável ao cargo de Diretor de Escola, quando possuírem os títulos constantes das alíneas “a” e “b” do inciso II. 

Seção V

Da Evolução Funcional pela Via Não-Acadêmica
Art. 33 - A evolução funcional pela via não-acadêmica será concretizada, mediante conjunção de fatores constantes do artigo 35, na forma estabelecida na presente Lei Complementar.

Parágrafo único - O servidor fará jus à evolução funcional pela via não-acadêmica depois de decorridos, no mínimo, 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo efetivo e, entre uma evolução funcional não-acadêmica e outra, serão cumpridos interstícios mínimos de 5 (cinco) anos. 

Art. 34 - O servidor, para fazer jus à evolução funcional pela via não-acadêmica, deverá preencher, cumulativamente, durante o período previsto no parágrafo único do artigo anterior, os seguintes requisitos:

I - não ter sofrido qualquer tipo de penalidade disciplinar; 

II - possuir os pontos exigidos, nos termos desta Lei Complementar;

III - não ter sido afastado ou licenciado de seu cargo, por mais de 6 (seis) meses para:

a) exercer mandato eletivo ou classista;

b) prestar serviços junto a outros órgãos das administrações federal, estadual ou de outro Município;

c) prestar serviços junto a órgãos do próprio Município fora da área da educação; 

d) tratar de interesse particular.

Art. 35 - A evolução funcional pela via não-acadêmica dependerá da contagem de pontos dos fatores abaixo descritos:

I - aperfeiçoamento profissional:

a) conclusão de curso de pós-graduação, em nível de especialização, no campo de atuação, com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, exceto quando requisito para provimento do cargo: 6 (seis) pontos;

b) conclusão de cursos de especialização no cargo, específico do campo de atuação, com duração mínima de 180 (cento e oitenta) horas: 3 (três) pontos; 

c) freqüência a cursos de capacitação profissional e/ou atualização, com ou sem oficinas, assim considerados as jornadas pedagógicas, palestras, congressos, conferências, videoconferências, encontros, fóruns, seminários, simpósios e ciclos de estudos, sendo atribuídos pontos a cada bloco de 30 (trinta) horas, sendo permitida a soma de horas de cursos distintos ou o desdobramento de horas de um mesmo curso, a fim de totalizar o bloco, na seguinte conformidade:

1 - específicos do campo de atuação do cargo: 0,5 (meio) ponto;

2 - em áreas correlatas ou correspondentes ao campo de atuação do cargo: 0,25 (vinte e cinco décimos) de ponto; 

II - dedicação exclusiva no cargo na rede municipal de ensino: 1 (um) ponto a  cada ano trabalhado.

§ 1º - Os cursos a que se refere o inciso I serão contados uma única vez, vedada a sua acumulação.

§ 2º - Para efeito deste artigo, os cursos de que trata a alínea “c” do inciso I terão validade de 5 (cinco) anos, contados da data do certificado.

§ 3º - Os certificados dos cursos a que se refere a alínea “c” do inciso I só serão considerados se forem emitidos por:

I - instituições de ensino superior devidamente reconhecidas;

II - órgãos da estrutura básica do Ministério da Educação ou das Secretarias Estaduais da Educação;

III - secretarias municipais de educação;

IV - instituições públicas estatais.

§ 4º - O regime de dedicação exclusiva implica, além da obrigação de prestar, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de trabalho semanal, o impedimento do exercício de outra atividade remunerada pública ou privada, ainda que seja outro emprego ou função pertencente ao Quadro do Magistério de Itanhaém.

§ 5º - Para apuração da dedicação exclusiva será considerado o ano letivo para os servidores das classes de docentes e o ano civil para os servidores das classes de suporte pedagógico.

§ 6º - A dedicação exclusiva será avaliada a partir do ano subseqüente à vigência da presente Lei Complementar.


Art. 36 - O campo de atuação, a que se refere o artigo anterior, delimita-se por parâmetros específicos, na seguinte conformidade:

I - para as classes de docentes:

a) pelas áreas curriculares que integram a formação acadêmica do professor que exerce suas funções na creche ou rege classes de pré-escola, de séries iniciais do ensino fundamental, de educação de jovens e adultos e de educação especial; 

b) pela área curricular que integra a disciplina constituinte da formação acadêmica do professor que rege classes de séries finais do ensino fundamental;

II - para as classes de suporte pedagógico, pela natureza das atividades inerentes às funções de cada uma delas.

Parágrafo único - Para fins de delimitação do campo de atuação de que trata este artigo, considerar-se-ão acrescidas às áreas curriculares de Linguagens e Códigos, Ciências da Natureza e Matemática e Ciências Humanas, com suas respectivas tecnologias, as temáticas de aprofundamento e enriquecimento curricular que tenham por objeto:

I - questões da vida cidadã, tratadas como temas transversais;

II - aspectos teórico-metodológicos que orientam a prática dos integrantes do Quadro do Magistério.
Art. 37 - A cada 10 (dez) pontos atribuídos, deverá ocorrer o enquadramento do servidor no grau imediatamente superior àquele em que o mesmo se encontrava, dentro da amplitude de graus prevista na tabela de vencimentos da classe a que pertence.

Art. 38 - Para fazer jus à evolução funcional prevista nesta Seção o servidor deverá apresentar requerimento, instruído com a documentação referente aos fatores. 

Art. 39 - O servidor titular de cargo de docência que estiver afastado para ocupar cargo em comissão das classes de suporte pedagógico poderá requerer, também, a evolução no seu cargo de origem, sendo que os benefícios pecuniários nesse cargo só produzirão efeito quando voltar a desempenhar as funções próprias relativas a ele.

Parágrafo único - Nesse caso só serão considerados os pontos relativos ao inciso I do artigo 35 da presente Lei Complementar. 

Seção VI

Da Evolução Funcional pelo Mérito Assiduidade

Art. 40 - A evolução funcional pelo mérito assiduidade é a passagem do ocupante de cargo do Quadro do Magistério do grau de vencimentos em que se encontre enquadrado para o imediatamente superior, e se efetivará em decorrência do interstício temporal correspondente a 5 (cinco) anos de serviços prestados em cargo efetivo do Quadro do Magistério.

§ 1º - Fica assegurado, na evolução funcional pelo mérito assiduidade, o enquadramento automático e imediato do servidor em novo grau de vencimentos, cumpridas as exigências deste artigo.

§ 2º - Não fará jus à evolução funcional pelo mérito assiduidade o servidor que durante o interstício temporal previsto no caput tiver apresentado:

I - pelo menos uma falta injustificada; ou

II - mais que 30 (trinta) faltas justificadas.

§ 3º - Além das exigências do parágrafo anterior, o servidor deverá preencher os requisitos estabelecidos no artigo 34 desta Lei Complementar, exceto o previsto no inciso II.

§ 4º - Para os efeitos da evolução funcional pelo mérito assiduidade, nos termos desta Lei Complementar, não serão consideradas faltas as ausências decorrentes de licença-prêmio, licença maternidade, adotante, paternidade, acidente de trabalho, doença profissional, compulsória, gala, nojo, doação de sangue, alistamento eleitoral e convocações do Poder Judiciário, sendo que todas as demais serão consideradas faltas justificadas ou injustificadas, conforme o caso.

§ 5º - Verificada a ocorrência prevista no § 2º deste artigo, no dia posterior começa a fruir novo prazo de 5 (cinco) anos para obtenção da evolução funcional pelo mérito assiduidade.

§ 6º - A evolução funcional prevista nesta Seção será aplicada a partir do ano subseqüente ao da vigência desta Lei Complementar.

§ 7º - O primeiro interstício temporal de que trata o caput, aplicável aos servidores que se encontrarem em exercício na data da vigência desta Lei Complementar, iniciar-se-á em primeiro de janeiro do ano subseqüente ao da vigência da presente Lei Complementar. 

§ 8º - Aplica-se a esta Seção o disposto no artigo 39 da presente Lei Complementar.

Seção VII

Dos Programas de Desenvolvimento Profissional

Art. 41 - A Prefeitura Municipal de Itanhaém, em cumprimento ao disposto nos artigos 67 e 87 da Lei Federal nº 9.394/96, implementará programas de desenvolvimento e aperfeiçoamento para os profissionais do magistério em exercício, através de cursos de capacitação e atualização em serviço.

§ 1º - Os programas de que trata o caput deste artigo poderão ser ministrados em parceria com instituições que desenvolvam atividades na área.

§ 2º - Deverão levar em consideração as prioridades das áreas curriculares, a situação funcional dos servidores e a atualização de metodologias diversificadas, inclusive as que utilizam recursos de educação à distância.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 42 - Os atuais integrantes do Quadro do Magistério terão seus cargos redenominados e reenquadrados na forma estabelecida no Anexo I desta Lei Complementar.

Parágrafo único - Os servidores serão enquadrados em níveis e graus cujos valores sejam iguais ou imediatamente superiores ao atual valor recebido, acrescido com a evolução funcional concedida pela presente Lei Complementar, se for o caso, dentro do nível e grau retribuitório da classe a que pertence, respeitada a jornada semanal de trabalho a que estiver sujeito.

Art. 43 - Ficam transformados 54 (cinqüenta e quatro) cargos vagos de Pajem, constante do “Anexo II” da Lei Complementar nº 27, de 28 de junho de 1999, em cargos de Professor de Creche, que passam a integrar a carreira do Magistério, na “situação nova”, constante do Anexo I da presente Lei Complementar.

Art. 44 - Os cargos de Pajem, constantes do “Anexo II” da Lei Complementar nº 27, de 28 de junho de 1999, atualmente titularizados por servidores, serão transformados em cargos de Professor de Creche, à medida em que seus titulares comprovarem possuir a habilitação exigida para o provimento desses cargos, nos termos do Anexo V desta Lei Complementar, e desde que estejam no efetivo exercício de suas funções junto à área da educação.

§ 1º - Aos atuais titulares dos cargos mencionados no caput que não preencham os requisitos necessários, fica assegurada, no prazo de 5 (cinco) anos a partir da data de publicação desta Lei Complementar, a transformação de que trata este artigo, na medida em que preencham e comprovem os requisitos exigidos.

§ 2º - Após o prazo estabelecido no parágrafo anterior, não apresentada a habilitação exigida, os servidores que titularizam cargos de Pajem deverão continuar exercendo as atribuições inerentes aos cargos que ocupam.

§ 3º - Serão transformados em cargos de Professor de Creche, pertencentes à carreira do magistério municipal, à medida em que vagarem, os cargos titularizados pelos servidores mencionados no parágrafo anterior.

§ 4º - À medida em que se operarem as transformações previstas neste artigo, a quantidade de cargos transformados será acrescida ao número de cargos respectivos, no Anexo I – “situação nova”, desta Lei Complementar.

§ 5º - Os servidores que tiverem seus cargos transformados serão enquadrados na forma estabelecida no Anexo I da presente Lei Complementar.

Art. 45 - Aplicam-se aos empregos de Pajem, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, atualmente titularizados por servidores, as disposições contidas no artigo anterior da presente Lei Complementar.

Art. 46 - Os cargos de Coordenador Pedagógico, providos em concurso público, serão extintos na vacância conforme Anexo II da presente Lei Complementar.

Parágrafo único - A evolução funcional e as vantagens funcionais previstas na presente Lei Complementar aplicam-se ao cargo a que se refere o caput deste artigo.

Art. 47 - Serão extintos na vacância os empregos efetivos constantes do Anexo III da presente Lei Complementar.

Parágrafo único - Aplicam-se aos empregos a que se refere o caput deste artigo todas as disposições da presente Lei Complementar.

Art. 48 - O Departamento de Recursos Humanos, com a colaboração da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes apostilará os títulos e fará as devidas anotações nos prontuários dos servidores abrangidos por esta Lei Complementar.

Art. 49 - Aplicam-se aos integrantes do Quadro do Magistério, naquilo que com a presente Lei Complementar não conflitar, todas as disposições da legislação municipal vigente.

Art. 50 - Os cargos do Quadro do Magistério inseridos nos Anexos I, II e III desta Lei Complementar ficam excluídos do Quadro de Servidores constante da Lei Complementar nº 27, de 28 de junho de 1999.

Art. 51 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar os atos necessários à execução da presente Lei Complementar.

Art. 52 - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias consignadas em orçamento, suplementadas, se necessário. 

Art. 53 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 24, de 14 de dezembro de 1998 e suas alterações posteriores. 

Art. 54 - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 12 de março de 2008.

                             JOÃO CARLOS FORSSELL

                             Prefeito Municipal

                               Registrada em livro próprio. Processo nº 99/2008.

                               Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.

                               Departamento Administrativo, em 12 de março de 2008.

 


                         DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

                                                           Secretário de Administração

ANEXO I

QUADRO DO MAGISTÉRIO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4º
	CLASSES DE DOCENTES

	Situação Atual
	Situação Nova

	Denominação
	Quant.
	Tabela
	Nível
	Grau
	Denominação
	Quant
	Tabela
	Amplitude de Nível
	Amplitude de Grau

	Professor de Educação Básica I
	145
	1
	I-II
	A – F
	Professor de Educação Básica I
	145
	3
	I a IV
	A a K

	Professor de Educação Básica II
	191
	2
	I-II
	A – F
	Professor de Educação Básica II
	191
	4
	I a IV
	A a K

	Professor de Educação Básica III
	179
	1-2
	II
	A – F
	Professor de Educação Básica III
	179
	2 
	II a IV
	A a K

	Professor de Educação Especial
	20
	1-2
	II
	A – F
	Professor de Educação Especial
	20
	3 ou 4
	II a IV
	A a K

	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	19
	3
	I-II
	A – F
	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	19
	1
	I a IV
	A a K

	Professor Substituto
	100
	5
	I-II
	A – C
	Professor Substituto
	100
	6
	I a IV
	A a K

	Pajem
	54
	Geral
	Ref. 09
	-
	Professor de Creche
	54
	5
	I a IV
	A a K


	CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO

	Situação Atual
	Situação Nova

	Denominação
	Quant
	Tabela
	Nível
	Grau
	Denominação
	Quant.
	Tabela
	Amplitude de Nível


	Amplitude de Grau

	Diretor de Escola
	26
	4
	-
	A – E
	Diretor de Escola
	26
	7
	I a III
	A a K

	
	
	
	
	
	Vice-Diretor de Escola
	5
	8
	I a III
	Não há

	Coordenador Pedagógico
	38
	1–CC*
	-
	A – E
	Assessor Pedagógico
	38
	8
	I a III


	Não há

	Supervisor Escolar
	06
	2-CC*
	-
	A – E
	Assessor de Ensino e Supervisão Escolar
	06
	9
	I a III
	Não há

	Orientador Educacional
	33
	1-CC*
	-
	A – E
	Assessor de Orientação Educacional
	33
	8
	I a III
	Não há


* - Tabela de Cargo em Comissão

ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA A QUE SE REFERE O ARTIGO 46

	Situação Atual
	Situação Nova

	Denominação
	Quant.
	Tabela
	Nível
	Grau
	Denominação
	Quant
	Tabela
	Amplitude de Nível
	Amplitude de Grau

	Coordenador Pedagógico
	02
	4
	-
	A – E
	Coordenador Pedagógico
	02
	8
	I a III
	Não há


ANEXO III

EMPREGOS PERMANENTES REGIDOS PELA CLT EM EXTINÇÃO NA VACÂNCIA A QUE SE REFERE O ARTIGO 47

	Situação Atual
	Situação Nova

	Denominação
	Quant.
	Tabela
	Nível
	Grau
	Denominação
	Quant.
	Tabela
	Amplitude de Nível
	Amplitude de Grau

	Professor de Educação Básica I
	05
	1
	I-II
	A – F
	Professor de Educação Básica I
	05
	3
	I a IV
	A a K

	Professor de Educação Básica II
	09
	2
	I-II
	A – F
	Professor de Educação Básica II
	09
	4
	I a IV
	A a K

	Professor de Educação Básica III
	01
	1-2
	II
	A – F
	Professor de Educação Básica III
	01
	2 ou 4
	II a IV
	A a K

	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	01
	3
	I-II
	A – F
	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	01
	1
	I a IV
	A a K

	Diretor de Escola
	04
	4
	-
	A – E 
	Diretor de Escola
	04
	7
	I a III
	A a K


ANEXO IV

TABELAS DE VENCIMENTOS A QUE SE REFERE O ARTIGO 25

TABELA 1 – 20 horas semanais

	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	840,00
	882,00
	926,10
	972,40
	1.021,02
	1.072,07
	1.125,67
	1.181,95
	1.241,04
	1.303,09
	1.368,24

	II
	924,00
	970,20
	1.018,71
	1.069,64
	1.123,12
	1.179,27
	1.238,23
	1.300,14
	1.365,14
	1.433,39
	1.505,05

	III
	1.016,40
	1.067,22
	1.120,58
	1.176,60
	1.235,43
	1.297,20
	1.362,06
	1.430,16
	1.501,66
	1.577,01
	1.655,86

	IV
	1.118,04
	1.173,94
	1.232,63
	1.294,26
	1.358,97
	1.426,91
	1.498,25
	1.573,16
	1.651,81
	1.734,40
	1.821,12


TABELA 2 – 24 horas semanais

	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	1.008,00
	1.058,40
	1.111,32
	1.166,88
	1.225,22
	1.286,48
	1.350,80
	1.418,34
	1.489,25
	1.563,71
	1.641,89

	II
	1.108,80
	1.164,24
	1.222,45
	1.283,57
	1.347,74
	1.415,12
	1.485,87
	1.560,16
	1.638,16
	1.720,06
	1.806,06

	III
	1.219,68
	1.280,66
	1.344,69
	1.411,92
	1.482,51
	1.556,63
	1.634,46
	1.716,18
	1.801,98
	1.892,07
	1.986,67

	IV
	1.341,64
	1.408,72
	1.479,15
	1.553,10
	1.630,75
	1.712,28
	1.797,89
	1.887,78
	1.982,16
	2.081,26
	2.185,32


TABELA 3 – 25 horas semanais

	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	1.050,00
	1.102,50
	1.157,62
	1.215,50
	1.276,28
	1.340,09
	1.407,09
	1.477,44
	1.551,31
	1.628,87
	1.710,31

	II
	1.155,00
	1.212,75
	1.273,38
	1.337,04
	1.403,89
	1.474,08
	1.547,78
	1.625,16
	1.706,41
	1.791,73
	1.881,31

	III
	1.270,50
	1.334,02
	1.400,72
	1.470,75
	1.544,28
	1.621,49
	1.702,56
	1.787,68
	1.877,06
	1.970,91
	2.069,45

	IV
	1.397,55
	1.467,42
	1.540,79
	1.617,82
	1.698,71
	1.783,64
	1.872,82
	1.966,46
	2.064,78
	2.168,01
	2.276,41


TABELA 4 – 30 horas semanais

	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	1.260,00
	1.323,00
	1.389,15
	1.458,60
	1.531,53
	1.608,10
	1.688,50
	1.772,92
	1.861,56
	1.954,63
	2.052,36

	II
	1.386,00
	1.455,30
	1.528,06
	1.604,46
	1.684,68
	1.768,91
	1.857,35
	1.950,21
	2.047,72
	2.150,10
	2.257,60

	III
	1.524,60
	1.600,83
	1.680,87
	1.764,91
	1.853,15
	1.945,80
	2.043,09
	2.145,24
	2.252,47
	2.365,09
	2.483,34

	IV
	1.677,06
	1.760,91
	1.848,95
	1.941,39
	2.038,45
	2.140,37
	2.247,38
	2.359,74
	2.477,72
	2.601,60
	2.731,68


	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	687,30
	721,66
	757,74
	795,62
	835,40
	877,17
	921,02
	967,07
	1.015,42
	1.066,19
	1.119,49

	II
	756,00
	793,80
	833,49
	875,16
	918,91
	964,85
	1.013,09
	1.063,74
	1.116,92
	1.172,76
	1.231,39

	III
	831,60
	873,18
	916,83
	962,67
	1.010,80
	1.061,34
	1.114,40
	1.170,12
	1.228,62
	1.290,05
	1.354,55

	IV
	914,76
	960,49
	1.008,51
	1.058,93
	1.111,87
	1.167,46
	1.225,83
	1.225,83
	1.287,12
	1.351,47
	1.419,04


TABELA 5 – 40 horas semanais

TABELA 6 – Professor Substituto - 40 horas semanais

	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	756,00
	793,80
	833,49
	875,16
	918,91
	964,85
	1.013,09
	1.063,74
	1.116,92
	1.172,76
	1.231,39

	II
	831,60
	873,18
	916,83
	962,67
	1.010,80
	1.061,34
	1.114,40
	1.170,12
	1.228,62
	1.290,05
	1.354,55

	III
	914,76
	960,49
	1.008,51
	1.058,93
	1.111,87
	1.167,46
	1.225,83
	1.225,83
	1.287,12
	1.351,47
	1.419,04

	IV
	1.006,23
	1.056,54
	1.109,36
	1.164,82
	1.223,06
	1.284,21
	1.348,42
	1.415,84
	1.486,63
	1.560,96
	1.639,00


TABELA 7 – Diretor de Escola - 40 horas semanais

	Grau

Nível
	A
	B
	C
	D
	E
	F
	G
	H
	I
	J
	K

	I
	2.047,50
	2.149,87
	2.257,36
	2.370,22
	2.488,73
	2.613,16
	2.743,81
	2.881,00
	3.025,05
	3.176,30
	3.335,11

	II
	2.252,25
	2.364,86
	2.483,10
	2.607,25
	2.737,61
	2.874,49
	3.018,21
	3.169,12
	3.327,57
	3.493,94
	3.668,63

	III
	2.477,47
	2.601,34
	2.731,40
	2.867,97
	3.011,36
	3.161,92
	3.320,01
	3.486,01
	3.660,31
	3.843,32
	4.035,48


TABELA 8 – Vice-Diretor de Escola, Assessor Pedagógico e Assessor de Orientação Educacional - 40 horas semanais

	Nível

	I
	1.968,75

	II
	2.165,62

	III
	2.382,18


TABELA 9 – Assessor de Ensino e Supervisão Escolar - 40 horas semanais

	Nível

	I
	2.205,00

	II
	2.425,50

	III
	2.668,05


ANEXO V

REQUISITOS PARA PROVIMENTO DAS CLASSES DE DOCENTES E DE SUPORTE PEDAGÓGICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 9º

	DENOMINAÇÃO
	REQUISITOS

	Diretor de Escola 
	Licenciatura Plena em Pedagogia ou pós-graduação na área de Educação e possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência docente. 

	Vice-Diretor de Escola
	Licenciatura Plena em Pedagogia ou pós-graduação na área de Educação e possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência docente.

	Assessor Pedagógico
	Licenciatura Plena em Pedagogia ou pós-graduação na área de Educação e possuir, no mínimo, 3 (três) anos de experiência docente.

	Assessor de Ensino e Supervisão Escolar
	Licenciatura Plena em Pedagogia ou pós-graduação na área de Educação e possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência docente.  

	Assessor de Orientação Educacional
	Licenciatura plena em Pedagogia ou pós-graduação na área de Educação e possuir, no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência docente.  

	Professor de Educação Básica I
	Curso Normal em nível médio ou superior, ou licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica. 

	Professor de Educação Básica II
	Curso Normal em nível médio ou superior, ou licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica.

	Professor de Educação Básica III
	Curso Superior de licenciatura Plena com Habilitação Específica em área própria ou formação em área correspondente e complementação nos termos da legislação vigente.

	Professor de Educação Especial
	Curso Superior de licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica ou Curso Normal em nível médio ou superior e especialização, nos termos da legislação vigente.



	Professor de Educação de Jovens e Adultos
	Curso Normal em nível médio ou superior, ou licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica.

	Professor Substituto
	Curso Normal em nível médio ou superior, ou licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica.

	Professor de Creche
	Curso Normal em nível médio ou superior, ou licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica.


ANEXO VI

CAMPO DE ATUAÇÃO DAS CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 6º
	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	DESCRIÇÃO SUMARÍSSIMA DAS ATIVIDADES
	ROL DE ATRIBUIÇÕES

	DIRETOR DE ESCOLA


	Dirigir todas as atividades pedagógicas e administrativas inerentes à Unidade Escolar. 
	· Dirigir toda a política educacional na Unidade Escolar;

· Elaborar, com assessoria da Secretaria Municipal de Educação, a Proposta Pedagógica da Escola;

· Elaborar e operacionalizar o Plano de Ensino da Unidade Escolar;

· Aplicar medidas disciplinares;

· Manter todo material da Unidade Escolar inventariado e em dia;

· Dirigir, construir, implementar e participar de todas as atividades pedagógicas da unidade;

· Articular ações educacionais desenvolvidas pelos diferentes segmentos da Unidade Escolar, visando a melhoria da qualidade de ensino;

· Estimular a reflexão sobre a prática docente;

· Favorecer o intercâmbio de experiências;

· Acompanhar e avaliar de forma sistemática os processos de ensino e aprendizagem;

· Apontar e priorizar os problemas educacionais a serem tratados;

· Propor alternativas para resolver os problemas levantados;

· Supervisionar as atividades de recuperação de alunos;

· Acompanhar todos os atos administrativos indispensáveis ao bom funcionamento da Unidade Escolar, tais como: livro ponto, faltas, prontuário, ofícios, etc.;

· Comunicar ao superior imediato e ao Departamento de Recursos Humanos toda e qualquer ausência da  Unidade Escolar;

· Criar condições de organização, disciplina e interação interpessoal na Unidade Escolar;

· Supervisionar a merenda escolar na Unidade Escolar;

· Organizar os eventos cívicos e comemorativos da Unidade Escolar;

· Assinar todos os documentos relativos à vida escolar dos alunos, expedidos pela Unidade Escolar;

· Responder pelo cumprimento, no âmbito da escola, das leis, regulamentos e determinações, bem como dos prazos para execução dos trabalhos estabelecidos pelas autoridades superiores;

· Apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola e comunicar ao superior imediato;

· Executar tarefas correlatas às acima descritas e as que forem determinadas pela chefia imediata;

· Subordinar-se, cumprir e fazer cumprir todas as determinações da Secretaria Municipal de Educação;

· Avocar para si as atribuições de seus subordinados na ausência dos mesmos.

	VICE-DIRETOR DE ESCOLA

	Atuar em colaboração com o Diretor de Escola e substituí-lo em suas ausências e impedimentos na direção de todas as atividades pedagógicas e administrativas inerentes à Unidade Escolar e comunidade.  
	· Responder pela direção da escola no horário que lhe for confiada;

· Substituir o Diretor de Escola em suas ausências e impedimentos, obedecendo ao rol de atividades do Diretor;

· Assessorar o Diretor no desempenho das atribuições que lhe são próprias;

· Colaborar nas atividades relativas ao setor pedagógico, à manutenção e conservação do prédio e mobiliário escolar;

· Ajudar no controle e recebimento da merenda escolar;

· Participar de estudos e deliberações que afetam o processo educacional;

· Colaborar com o Diretor no cumprimento dos horários dos docentes, discentes e funcionários;

- Executar tarefas correlatas às acima descritas e as que forem determinadas pela chefia imediata.

	ASSESSOR PEDAGÓGICO


	Articular e mobilizar a equipe escolar na construção, execução e avaliação do projeto pedagógico da escola.
	· Assessorar a Direção da Escola;

· Coordenar a elaboração, execução e avaliação do projeto pedagógico;

· Subsidiar a equipe escolar com dados de desempenho dos alunos;

· Acompanhar e controlar o desenvolvimento do projeto;

· Acompanhar e coordenar as atividades de recuperação dos alunos, bem como a classificação e reclassificação dos mesmos;

· Coordenar as atividades realizadas pelos professores nas horas-atividade;

· Zelar para que os alunos cumpram a carga horária necessária;

· Prestar assistência técnica, propondo técnicas e procedimentos, sugerindo materiais didáticos e organizando as atividades;

· Garantir a integração de todos os docentes no desenvolvimento do projeto pedagógico;

· Interagir com as famílias dos alunos que tenham freqüência insuficiente ou apresentem desempenho insatisfatório;

· Assessorar a direção da escola, especialmente quanto a:

a) agrupamento de alunos;

b) organização de horário de aulas e do calendário escolar;

c) utilização dos recursos didáticos da escola.

	ASSESSOR DE ENSINO E SUPERVISÃO ESCOLAR
	Assessorar no planejamento educacional e supervisionar as atividades pedagógicas e administrativas das Unidades Escolares.  
	- Supervisionar e garantir ações baseadas na avaliação das propostas pedagógicas das Escolas do Sistema Municipal de Ensino;

- Assegurar a constante retroinformação às propostas pedagógicas das escolas de sua área de atuação;

- Assistir, tecnicamente, aos diretores de escolas sobre a elaboração, execução e avaliação das propostas pedagógicas e projetos referentes às suas unidades escolares; 

- Compatibilizar os projetos da área administrativa e técnico-pedagógica a nível inter-escolar e com os da Secretaria Municipal de Educação;

- Analisar os dados relativos às escolas que integram a Secretaria Municipal de Educação e elaborar alternativas de solução para os problemas específicos de cada nível e modalidade de ensino;

- Cumprir e fazer cumprir as disposições legais relativas à organização pedagógica e administrativa das escolas, bem como as normas e diretrizes emanadas de órgãos superiores;

- Garantir o fluxo recíproco das informações entre as unidades escolares e a Secretaria Municipal de Educação, através de visitas regulares e de reuniões com seu diretores e professores;

- Diagnosticar, quanto à necessidade e oportunidade de oferecer cursos de aperfeiçoamento e atualização dos recursos humanos que integram a Secretaria Municipal de Educação;

- Dar parecer, realizar estudos e desenvolver atividades relacionadas à inspeção escolar;

- Colaborar na difusão e implementação de projetos e programas elaborados pelos órgãos superiores;

- Aplicar instrumentos de análise para avaliar o desempenho global do Sistema Municipal de Ensino, nos seus trabalhos administrativos e pedagógicos;

- Assessorar a Secretaria Municipal de Educação em sua programação global e nas suas tarefas pedagógicas;

- Acompanhar, orientar e inspecionar os trabalhos administrativos nas Unidades Escolares.

	ASSESSOR DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL
	Propiciar assistência aos educandos, planejando, orientando e avaliando suas atividades, para possibilitar-lhes o desenvolvimento intelectual e a formação de suas personalidades.
	- Realizar estudos e pesquisas relacionadas às atividades de ensino, utilizando documentação científica e outras fontes de informação, analisando os resultados dos métodos empregados, para ampliar o próprio campo de conhecimento;

- Colaborar na fase de elaboração da proposta pedagógica e da escola, orientando e opinando sobre suas implicações no processo de orientação educacional, para contribuir no planejamento do sistema de ensino.

- Zelar pelo constante aperfeiçoamento do pessoal docente, levando-os a participar do programa de treinamento e reciclagem, para manter o processo educativo em bom nível;

- Promover e coordenar reuniões com pais, visando à integração escola-família-comunidade, para mantê-los informados sobre a situação escolar de seus filhos;

- Participar do processo de avaliação escolar e recuperação de alunos, examinando as causas de eventuais fracassos, para aconselhar a aplicação de métodos mais adequados;

- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.


ANEXO VII

HORAS DE TRABALHO PEDAGÓGICO A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 14

	Horas de atividades com alunos
	Horas de Trabalho Pedagógico na Unidade Escolar
	Horas de Trabalho Pedagógico em local de livre escolha

	15 a 35
	03
	02

	08 a 14
	02
	00

	          04 a 07
	01
	00
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